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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI NO 3.096. DE 16 DE ABRIL DE 2008 

Altera Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga, criado pela lei 
municipal 1.706, de 25 de julho de 1990, incisos 
I, 11 e 111, alterado posteriormente. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução nO 3.238/08, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

' • . '. ' .' U':~':~~,()j O ; Q~pc;l~o , d~. ~~s?al da Pr~rel,t~r,a Municipal 
da Estâpcia Turística de I~itih'ga, criado Ipela léY muniéip~f' i.706~· de 25 '~e julho de 

. . L990, (~CiSO~' I" ,~e IH("p9st;ilr\Qr~ntecalter~q ~A ÇO?SW't~oe~ta , I,el. '~' I ) - ; , ; , c' . ) 
., I,I '. <~ _ _ J I / " \J ~ _ l i \ I \. __ 1 I , 1_) , I _ \, / I ., I. I J ! I; '_', 

• - - .' <.. ~ -,~, .' 

, c ; 1 " ".An~OI ~"Q~~dr9cC\~.Pessqa!; Re,manente, emprego público de provimento por 
·-· .. ···"· coili:úrs(Y ·pú5Iicó;"regldéi ·pelã CLT "- Consolidação das Leis do Trabalho, com 

vinculação ao Regime Geral .d,a ~revjdência Soei,al, . . , ' . . . 
n. Anexo 11 - Quadro de pe~aH(~j)y6/ <;,6),.," à·.'eXti'riÇao· dcjS" 2,a!gôs publico!; na 

vacância~ regido. pelo ~Rit9· ' i:Iôs~ryl.q?r~ . Nunic'ípafs ,lei lyo6/<lo!com 
vlnculaçao ao regime prevlà'ena~rlo do MUrlICIPJO, lei 903/69. 

III.Anexo III - Quadro de' 'pêssoat'càin'lillo; " cárgo ' público" 'de livre nomeação, 
provimento em comiss~?1 r~QI,q~ , P,\,19 ,,~~~u\~, ~q; ,3eryldpres . ~~~jci~el~, ~I~i 

' "''', 1 " ~;.?06l9~,,.COI)] vln,uJqC"O ~n .. ~o\me,G~rqlda p,reVlllencrq,.5ndal", " ., ;) 
'.~,)' ':~ngxõ·.' '- ":;-~''',u,ja I ~ . ~~~'-n(" ?i~l4r~ '\n~aa" ,'deStiriãdo,' ~t,~ã ' rOÍJe\tarrú~Dt'à I de 
", ,IY ' servidô're~ ~ét%a~t~ a'e ,'cà~gos ~~1~prêgo; pÚbÚéos 'ddrQua~ros'le ü, reg'ido 

pelo vínculo do cargo . ,qu . ~mprego ~~iginário,. bem . c.omo a v,inculação 
. previdnclárla. . "' .• ~ .. \ ',C '. , " " '-" .0 >"" ' , "" ' "I ' l _,: 

Q'l .V:' ; Áné~orv '-':'Ta~Eila dé'Refiüêi\tl~~"i! VálÓrés. "" 'f , "' " , . j , 

J . (; '.11.:, i! . ' :"" _ . 1; !: ,,' l :', :\' :,.,: .. ;I', I! ·l len~:.: t'l (:~ ' 1 ".;.n '.-"", ," ." -" ,'.: .. l , l .. , 

Q"a~tiãâd~" " " c': "' ~e~omiíiâç'ãó ' ". ReferênCia 
~~~~~~~~~--------~--~~~ 

.01 :.; k' '. , '. " . I. ," Telefonista., 05 (Cinc'ol . 
\." : ,:. l _, ·. ·.~ · _' ::c 1,._,::,11:. :; :'.;' .' ,1> , 1' ' ". ', 

li l..', ,' ," " , fi;· , .' ;f. ;;,. ,, c. Art.30: O· provimento de servidores de empregos 
públicc:iS dO ·~Oadro .m,c.deverá · reaalr; .preferencialmente"e quando possível, a servidor 
ooupante'iléidir.go ·ôu'eli"iprego.póblit,ÚJos Q'uadra~ I 'e li, .. ,,, .. ··. f. ' , 

i \t. h .1.... ',) IV : "; ... 1. ) d: ,-un"-:J0 ( ,;-,.:' :j ": . 'f!. ',:,< :; .. ;) , .. ; , 'o : . i,":.;~"' .:.' 

"!",< •.• _; .·i·,,::' ;. '':. ' I, ; ': .~'. lParág.:afo úni~ _.6. servidor ',QCupante .de 'Cargo, ou 
emprego ' dos'Quadrosf~ e: lIi .<quando<Aomeado para' ocupar< 'cargo- dO .Quadr€J'I;lli , t~rá 
assegurada(a sua vaga de origem. 

i,. !I' .\/ ... 1.,"'.',;(::1 ." :'.11 .. :: , __ : " " ' '': '. , , 

" '. 

Rua Miguel landim, 333 - Cacxa POSiôl 5 I 
Fone l' 61 3352·7000 . Fax l' 61 3352·7001 
Esrado de São P~lo 
rMP, d <; ".." ~ ""IfVln1.~fl · 

,"" I .. " i , , .. ,; '- '.1., \. 

. , r 
' . 

-' ... ... 

-" " ~', : 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Art. 4° - Fica mantida a jornada de trabalho definida 
nas leis municipais 2.867/06 e 3.006/07, para os cargos ou empregos constantes do 
Quadro de Pessoal. 

Art. 5° - Os requisitos para preenchimento de cargos, 
empregos ou funções gratificadas são os constantes das leis que os criaram. 

Parágrafo Único - Na ocorrência de eventuais cargos, 
empregos ou funções sem os requisitos para preenchimento, fica o Poder Executivo 

" encarregadO de regularizá-los por Decreto Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art 6° - Os Incisos I e III do artigo 5° da lei 
1.706/90, posteliormente alterados, ficam revoga no qu conceme à quantidade e 
tipificação de referências de cargos ou emprego úblicos por elas criados. 

trará m vigor na data de sua 

DR. FLO 

ecretaria de Administração, 
em 16 de abril de 2008, 

Administração 

,~ Miguel landan. 333 - CaIxa PoSfiJl 5! 
~2 11 6,\ 3352-1000 - fax 11 ó! 33S2·7GOl 
.00 ce S2íG Fa<Jlo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
" , 

DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA 
ANEXO I 

Quadro de Empregos (art. 10 - inciso I da lei 2.963/07) 
regidos pela CLT 

provimento: concurso público 

• Quantidade Denominacão Atual 
01 Um Administrador de Empresas Dezesseis 16 

.L ._ .... G-61~··=-=· ±1:J:S:m=.'---+'A~d:::m:;:ln:;ls:::t=ra"3d::'or':-d3'e:CT';:'e:':'a7tr=0='------~:'--+1 O~lu"'l"'nz":e='---1 15 
• r,0~8-+0~i~ro~--+.A~d~vo~~:':'ia~d~0~~~~~-------+~-tD~~~e~s~~is~ 16 
• 02 Dois Agente de Inspeção Nove 09 

• • • • • • • • 

, 
• • • • 

" , . , . 1, .- , . '. 'b:",,' -' -I-::---c---b -:--c' ",. b' ,-,'~" -:,'. ' +-:::!'~",7-"'.,:.' _. -'7T+--'-'":-!I=+.J+";.-':-----i 
02 Dois Agente de lhspeçã0Sa~itáfla \ . ' I '/ , I . .. ',; 09 · I I N~ve 

• " , I 
r - '" , r- -' - 'r J {".- . I, ", :;, " , , , . . "": ' , 

" . 0,7 , ' Séte i . 'i 'Agente RScarrrlbuiárlb ' . I ' , 12· Doze ; . 

01 Um ,. Agrimensor . . ' ' : ' 15 Quinze 
01 Um " " . Alrfíõxarlfê ·'"'.· : .":- " . :.;. " '. . .,. 14' .. " Catorze 
03 Três Analista de .• Comiii.âS: · · , . ... ' . 22 Vinte e dois 
01 Um Analista de 'Coritls 22 Vinte e dois 
02 Dois Analista de Sistemas 15 I Quinze 
O ·S",.,Qois" ': " 'Armador ' ...... , .. 10 Dez 
o 10m Ar:<iuitete :: '. ", . . 16. D~essei.s. 

10 D~ Assistente Administrativo a Onze 
15 I Quinze Assistente de Secretário 11 Onze 
09 Nove !.\ssistente Social.. 15 I Quinze 
02 Dois :Auxiliar de Vaca Mecânica 08 Oito 
@)~ 11!lJin, Auxiliarde·Almoxarife 12 Doze · 
!lU :T.tlnta ;!.\uxiliar.deüeche Os. Cinco 
IZ5I ,Vinte ~ . .. Awxillar2dé~critpr!q. .. 0.6 . 

i01 ;€in€O :/\·' .. ~'·;,1 (iJ : (:<. '1 11,-; 

03' Três Auxiliar.:de ·Mecâcicc: 
:1)2 'liJois. 'Auxiliar de Museu 
02 Dols!.\uxiHar de Pedreiro 
. 70 setenta Auxiliar de Servjços Diversos 
02 Dois' Auxiliar deToDoqrafia 
.M I·quatro Auxiliar de·Tr.ânslto" ; 
to, Dez Berçarista . 
03: Três Bibliotecário I 

25· Vinte Bombeiro Municipal 
cinco 

OtUm Borracheiro . 
. 

'j , , ': " .. ,.;;. 

RUêl Migue~ Lanç1irn. 333 - C~ixa Posral SH J . ' 
Fone (I ~ p -335 2-?OQO-" JttX !! 6) ,3J~2. •. 7,QO L.: 
Estado de São Pau!!) .. 

, • J. 

. "),1 

07 
10 
08 
05 
06 
W . . 
08 
13 
11 

09 

... 

S · , . , a,s ,,·, .-, ,,,, 
<;;1 •• ~<" 

.' . " é ' ., '. 

Sete ' . 
Dez 
Oito 
Cinco 
Seis 
. Sete 
Oito 
Treze 
Onze 

Nove 
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PREFEITURA MUNICIPAL .. .. 
: 130 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

,()4 
.. 109 I Nove 
.. ,01 Um 
.. ,05 1 Cinco 
.. 01 Um 

.. 1.'i:Ql~_-t.; m 
~IL .... : ~~ T,"êS 

.. 14 

.. 11 .. .. .. .. .. .. .. .. 

04 
, i4 

14 
03 

Im 
Onze 

I Três 

102 Dois 
: 02 lois 
: 11 Im 

.0 Dez 
'01 Um 

i 

4 

07 
li 

catorze 

IOnco 
: Sete 
Onze .. 

, 'Três B 

J 
r. ,1 ,Onze 

... ~tis,.tiL", ______ -+!i;I:;o2 =:1~~e 
I '11 i Onze 

" de 14 ' 

I , 
, 

, 

I 
, 

J , 

i 

i : 
i 

,07 Sete 
05 anca 

rrês 
IUm ~º~ Ir.;:.~ '---+.! ~~--1fÉ~ 

I ~:i ! ~ ~: ',',. 
110 Dez 

• .. .. 
ta ie~ 110 : Dez ' 
ie~~ __________ ~'~ll!O; __ ~·~~ __ ~' 

: 05 1 "íncI\ 

i'll ,Jm 
,i)! 'Jm 
I IUm 
'Um 

i Dois 
03 I Três 

,01 rUm 

, 

í 
II 
1 

,40 qu : i 
'02 Dois , 

I de 
I de i 

I do Paco 
I do 

17 ' 'Fisca jeea Azul e TI 
02 IDo,s IFiscalee 
03 ! Tríis , Fiscae Obras e P 

, O "i.,S_--+.:~ e;;=, 
,C :iru:o . e 
iC ,Iois I' ~ 
H IUm . 

Rua Miguel landvn. 333 - GIIXJ Pom"l 51 
Fone I i 61 '335?·7000· Fax 110) 3352-7:)01 
ESt,l(]O (le S~1;) PaulO 

[10- )ez 
. )7 ! Sete 

ii· ~""'---1 
11 inze 

105 inco 
16 i 

116 i 
: 11 
lI' Dez 
'O 1 Sete 
)4 , 

)9 N9ve 

1- ~ve 
, lo to 
,16 I 
10 1 (~"":)L-_' 

" , 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
• • • • • • • • • • • • 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Um Marceneiro 11 

, , 
: . ! ; - ~ , 

, ... , 
: I . : '; ' : f -

, " ~ ', I ... ) , 
B , , , 

. , 

• • • • • • • • • 
~~~~~~----~~~~--~ ' 

! 

: '.' 

• • • 

02 

. u 

, , 

e 

. i 

, .. 

ROdador 

Educação 
i\, ' ", ' ,', 

. 11 

. . , . ' ,.'. " 
, ,, ', , .: , ,, , > , '.'" " 

.' i) , ;."; ", =. ' ' 
, UCI Mjg0tt.p:.ndl~"M:3 -,Caixá F1?~ (a' 51, 
. one (16' 3~52~7qDÓ. - Fax (16) 3~52-700 I , 

r Odel~oP.iuIO' ·\ " , ). 

, " 
. ': \ ': " -

I 

II- Subst . 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

i 
02 Dois 

Rua Miguell..;lndim. 333 - Caixa PostaI S I 
Fone fl6J 3352-7000· Fax ~ 16) 3352·7001 
Estado de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
, , 

DA ESTANCIA TURISTlCA DE IBITINGA 
REMUNERAÇAO DIFERENCIADA 

lEI MUNICIPAL 2.802/05 
..(S •• e·-9uirá a escala de referência criada pela le; 1 706/90) . 

I EmQrego_'L_ 
I Quantldade/Denominacão ValoUR$) i 

:01 Um Diretor Escola Ensino FundamentaI/médio 1.3,&21 e/l11êS'-1 
112 Doze Diretor de Escola Educacão Infantil 1.211,11 e/mês .. --- ,,---, 199 Nove Diretor de Escola Ensino Fundamental 1.269 74 P/m~ -- - Tri~Professor de Educação Básica II 11 .. .. .. .. 

11 .. .. .. 
11 

; 

• .. .. .. 

,30 

RL.". M'guel L2nQirr.c 333 ~ (aixa {f::mil; SI 
Fone nó; 3352~70ao Fax (l6! 3352·7001 
Estado de São P,)ulo 

84152plhora/aula 
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411 
411 
411 
411 
411 
411 
411 
411 
411 
li 
li 
li 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA D IBITINGA 

ANExom 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

DE IJVRE NOMEAÇÃO 
(ART. 10 - Inciso lU - LEI 2.963/07 

IIII~. , ,,, ..... 
Quantidad Denominação Atual 

""'-". __ e· .. 
li 
411 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
411 
li .. 

, 

: 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
411 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
411 
li 

,01 Um Assessor de Acompanhamento de Serviços Urbanos 
01 Um Assessor de Acompanhamento de Serviços Rurais 

01 Um Assessor de Açompanhamento de Convênios e 
Prestação de COntas- - Educação· " 

01 Um " Assessor Administrativo de Cambaratiba 

02 Dois · AssesSor de Agênéia de Crédito 

01 Um : Assessor de Assuntos de Informática 

01 Um Assessor deAssuntos!Fin~nceiros , 
01 Um Assessor d!! Comunicação Social ' , . 
01 Um Assessor de Area Azul e Turismo 

02 Dois Assessor de Assistente Social 
'02 Dois' • Assessor de Planejamento Estratégico 

D2 ,[lols · ~sessor para Relações Públicas 

.05 i ÇJnco Ass.essor do Gabinete 
, 

03 Três Assessor do Serviço de Educação Musical , , 
, 

01 Um Assessor . do SelVlço 
, 

do Fundo Social de 
i Solidariedade . 

20 'ilnte Assessor Máster de Secretaria 

lJ4 Quatro ' Assessor para Assuntos Administrativos 

01 Um Assessor para Agricultura e Melo Ambiente 

~ para Assuntos de Cemitério 
r para Assuntos Educacionais 

: I À, r para Projetos Especiais 

01 Um Assessor para Assuntos de Pessoal do Magistério 

01 Um Assessor para Assuntos Tributários 
OI, Um Assessor Planejamento e Obras 

iOi Um Assessor Relações e Atividades do Almoxarifado 

02 Dois Assessor Responsável pela locomoção do Chefe do 
Executivo 

,20 Vinte Assessor Sênlor de Secretária 

Rc:2 MiguC'lldfld!rn 333 ·,C2IXd Post.t! 5 j 
Fone {ló} 3352-7000 FJX p6j3352·7001 
Estado de Xió PÇ\l1!o 

23 I Vinte e três 
23 Vinte e três . 

23 Vinte e três 

III Três(romano) : 

15 Quinze 
. 

23 Vinte e três 
23 Vinte e três 

15 Quinze 

11 ,Onze 

08 Oito 
, , , 

_M' 

09 Nove 

1II Três(romano) 
, 08 iOito 

08 lOiro 

08 Oito 

15 Quinze 
, , , 

23 Vinte e três 

23 Vinte e três 

23 Vinte e três 

08 Oito , , 

08 alto 
, , , 

23 Vinte e três 

25 Vinte e cinco 
~ 

23 Vinte e três 
, 

23 Vinte e três 

10 Dez 

09 Nove 

LEI 3096/2008
Fls. 9/14



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

01 Um Assessor Segurança e Vigilância 

01 Um Assessor de Serviços de Pavimentação 

01 Um Assessor de Limpeza Pública 

07 Sete Assessor Técnico de Monitoramento de Práticas 
Esportivas 

04 Quatro Assistente de Diretor de Escola 

01 Um Chefe da Patrulha Agrícola 

01 Um Chefe da Guarda Municipal 

01 Um Chefe da Padaria Municipal 

01 Um Chefe de Controle da Merenda Escolar 

01 Um Chefe de Fanfarra 

01 Um . Chefe de Ofidna 

01 Um Chefe de Operaçõe~ da Vaca Mecânica 

01 Um Chefe de Serviço da Balsa - ' 

01 Um Chefe do Almoxarifado 

01 Um Chefe do Corpo de Bombeiros 

01 Um Chefe do Serviço de Conservação de Estradas 
Municipais 

01 Um Chefe do Serviço de Conservação de Vias Públicas 

01 Um Chefe do Serviço de Prestação de Contas 

01 Um Chefe do Teatro 

01 Um Chefe do Terminal Rodoviário 

01 Um Diretor da Band.a Municipal 

02 Dois Diretor de Biblioteca 

01 Um Diretor de Esporte 

02 Dois Diretor de Eventos 

01 Um Diretor de Eventos Esportivos 

02 Dois Diretor de Inspeção Sanitária 

02 Dois Diretor de Museu 

01 Um Diretor de Patrimônio 

01 Um Diretor de Serviço de Engenharia de Segurança do 
Trabalho 

01 Um Diretor de Tesouraria 

02 Dois Diretor do Serviço de Engenharia 

01 Um Diletor do Serviço do· Aeroporto 

01 Um Diretor Técnico de Monitoramento de Ensino de 
Basquete 

Rua Miguel Landim. 333 . Caixa Pos(al 5 1 
Fone 1161 3352,7000 · Fax 11613352.7001 
Estado de 5 . .30 Paulo 

23 Vinte e três 

23 Vinte e três 

23 Vinte e três 

08 Oito 

11 Onze 

09 Nove 

22 Vinte e dois 

09 Nove 

09 Nove 

08 Oito 

11 Onze 

09 Nove 

09 Nove 

10 Dez 

10 Dez 

09 Nove 

09 Nove 

09 Nove 

09 Nove 

08 Oito 

08 Oito 

09 Nove 

12 Doze 

09 Nove 

10 Dez 

09 Nove 

10 Dez 

09 Nove 

15 Quinze 

13 Treze 

14 Catorze 

09 Nove 

09 Nove 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

01 Um Diretor Técnico de Monitoramento de 
Natação 

01 Um Diretor Técnico de Monitoramento 
Prática de Vôlei 

01 Um Diretor Técnico de Monitoramento 
Prática de Futebol 

16 __ Dezes- SecretáriO 
"Seis-

... , ,. 
: \ ' .. ' : ; 

, .... , . 
, . ' . ". , " 

, , "_ 1/ \ 

: ) : " . 

, . 

. . ',' 

.. 

Rua Miguel Landim. 333 - Caixa Postal 51 
Fone (161 3352-7000 . Fax 1' 61 3352-700 1 
Estado de São Paulo 

, . 

, 
, 

.', -
. . . 

, - .," , " . 

e 

e 

Ensino de 09 Nove 

Ensino de 09 Nove 

Ensino de 09 Nove 

-- Subsídio 

.. 
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OI 

OI 

Um 
Um 
Um 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

ANEXO Il 
Quadro de Cargos Efetivos a serem extintos na vacância 

regidos pelo Estatuto Servidores Municipais 
(art. 1° - inciso II da lei 2.963/07) 

Professor de Básica Il 

Auxiliar de Secretário de Escola 

Chefe de 23 

II-B romano 

Dez 

Vinte e três 

Rua Miguel Landim. 333 - (aiX21 PostaIS I 
Fone (161 3352-7000 - Fax (1 61 3352-700 I 
Estado de São Paulo 
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, PREFEITURA MUNICIPAL 

• • • • • • • • • • 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

• EMPREGO 
· !l.._. ___ o .Jluantidade 

Quadro de Função Gratlficada 
a ser ocupado por servidor 

efetivo ou concursado 
(art. 1° - inciso IV da lei 2.963/07) 

Denominacão 
REFERÊNCIA 

12 Doze • 10 pez Encarregado 
• ~2--+bo-iiS--+-M-o-to-(-,&~a-d-O-pr-e-re-it-o---------------+-------~-----~ 12 Doze 

: ~1 __ +fJ_rm ___ +s_upe~rv_l_so_r_d-,-~_*,-,, 'e~' ,a-_Az~, _U~l--,;-,i,-' ,--I .... i-,-' ~:' _' ""-"-,-\ w' -'-'-f=~---4----j 
• 3 IrrêS yiçe-Dir~tor, de I;flli~aç~o Infantil" " , .. ,- i , 

,, : , ' 12 Doze 

• ' .5 ~inco ' Vícé-Diretbr de 'i~sino F'urldafnentili' 1 ) , ! \ 

• 1 Um Vice-Diretor'ile ,Eflsino f,indatl1ental 's Médio" 

• 1 ~m Coordenador ~é',FiscaTí~áÇljp),ifi,u~tlã ",v , 
: 1 ~m 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

ANEXO V 

ESCALA DE REFERÊNCIAS 

Refno Valor 
01 42089 
02 44585 
03 47327 
04 50339 
05 53657 
06 55481 
07 58316 
08 61857 
09 65430 
10 69294 
11 72387 
12 75737 
13 79249 
14 82973 
15 86989 
16 91200 
17 95616 
18 1.00245 
19 1.050 97 

Rua Miguel I...CIndim. 333 - Caixa Pos taiS I 
Fone r 16) 3352-7000· Fax (16) 3352-700 I 
Est o d o Paulo 

R!I; 

-' 

Ref nO Valor R$ 
19-A 1.09477 
20 1.101 85 
20-A 1.144 77 
21 1.155 19 
21-A 1.20442 
22 1.211 11 
23 1.26974 
24 1.331 21 
25 1.39565 
I 65430 
I-A 69294 
II 69294 
lI-A 72387 
II-B 75737 
III 1.30528 
llI-A 1.38294 
I1I-B 1.540 59 
IV 2,39370 
';;: ~> .. 'i"'~ - "'." 

.,> ",,' • i· ." . -;; , 
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